
 

   

 

GOVERNO MUNICIPAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA–PA  

 

Endereço: Avenida Marginal, s/nº. Bairro Comercial. Santana do Araguaia – PA. CEP: 68560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO. 
 
1.1. Contratação de empresa para prestar serviços de Locação de Horas de Caminhões e Máquinas 
Pesadas, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia(Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transporte, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de 
Agricultura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente), segundo quantitativos e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e demais exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1. Estimativas de serviços individualizados, por órgão gerenciador: 
 

1.1.1.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Transportes 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 CAMINHÃO TRÊS EIXOS, TRAÇÃO 6X4; 
MOTOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
230 HP; IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10,00MÜ. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 05 (CINCO) CAMINHÕES. Combustível 
por conta da contratante. 

13.000 HR O caminhão seráutilizado no encascalhamento de ruas e 
avenidas da sede e nos distrito e recuperação de 
estradas vicinais de Santana do Araguaia. São 13.000 
horas, dividida por 05 (cinco) veículos = 2.600 horas 
cada veículo. Dividido por 255 dias úteis do ano. 

2 Trator Agrícola. TRATOR DE PNEU; 
TRAÇÃO 4X4; POTÊNCIA DO MOTOR DE 
NO MÍNIMO 95 CV/HP; SISTEMA 
HIDRÁULICO DE LEVANTE DE TRÊS 
PONTOS COM CAPACIDADE DE 2.000 KG; 
BRAÇOS INFERIORES E 3º PONTO PARA 
ENGATE RÁPIDO; ROÇADEIRA 
HIDRÁULICA COM ACOPLAMENTO NA 
BARRA DE TRAÇÃO E ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DA TOMADA DE FORÇA, 
COMPATÍVEL COM O TRATOR. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
TRATORES. Combustível por conta da 
contratante. 

1.000 HR O Trator será utilizado para roçar e auxiliar na coleta de 
resto de construção e galhas. São 1.000 horas, dividida 
por 02 (dois) tratores = 500 horas cada trator. Dividido 
por 255 dias úteis do ano. 

3 Retroescavadeira de Pneus. 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS; 
TRAÇÃO (4X4); MOTOR DIESEL 04 
CILINDROS, COM POTÊNCIA LIQUIDA 
MÍNIMA DE 90 HP; TRANSMISSÃO DE 04 
VELOCIDADES SINCRONIZADAS E 
INVERSOR HIDRÁULICO, COMANDO 
SERVO ASSISTIDO, BLOQUEIO DO 
DIFERENCIAL (EIXO TRASEIRO);  
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA 
DE 4000MM; FORÇA DE ESCAVAÇÃO DA 
CAÇAMBA  (PADRÃO) 62.00 KN; FORÇA 
DE ESCAVAÇÃO DO BRAÇO (PADRÃO) 
43.00 KN; CAPACIDADE MÍNIMA  DA 
CAÇAMBA (DESTINAÇÃO GERAL) 0.96 
M³.OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
RETROESCAVADEIRAS.  Combustível por 
conta da contratante. 

1.000 HR O equipamento será utilizado na limpeza de ruas e 
avenidas, e na remoção de entulho e desobstrução de 
canais e valetas. São 1.000 horas, dividido por 02 (duas) 
máquinas = 500 horas cada máquina. Dividido por 255 
diasúteis do ano. 
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4 Escavadeira Hidráulica Sobre Esteira. 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15.000 
KG, CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.00 M³, 
POTENCIA BRUTA MÍNIMA DE 125HP. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
ESCAVADEIRAS HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA. Combustível por conta da 
contratante. 

2.000 HR O equipamento será utilizado na escavação de valas, 
construção de bueiro e construção de pontes. São 2.000 
horas, dividido por 02 (duas) máquinas = 1000 horas 
cada máquina. Dividido por 255 dias úteis do ano. 

5 Caminhão Basculante Três Eixos, 6x2. 
CAMINHÃO TRÊS EIXOS; TRAÇÃO 6X2; 
MOTOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
230 HP; IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10,00MÜ. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 05 (CINCO) CAMINHÕES. Combustível 
por conta da contratante.  

8.000 HR O caminhão será utilizado no encascalhamento de ruas e 
avenidas da sede e dos distritos e recuperação de 
estradas vicinais de Santana do Araguaia. São 8.000 
horas, dividido por 05 (cinco) caminhões = 1.600 horas 
cada máquina. Dividido por 255 dias úteis do ano. 

6 Caminhão Carga Seca. CAMINHÃO 3/4 
CARGA SECA; TRAÇÃO 4X2; MOTOR 
DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 140 
CV; PESO BRUTO TOTAL 6.800KG OU 
MAIS; CABINE SIMPLES, CARROCERIA DE 
MADEIRA COM COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 4,00 METROS.  OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 03 (TRÊS) CAMINHÕES. Combustível 
por conta da contratante. 

4.000 HR O caminhão será utilizado no transporte de entulhos e 
resto de construção. São 4.000 horas, dividido por 03 
(três) caminhões = 1.333,33 horas cada caminhão. 
Dividido por 255 dias úteis do ano. 

7 Caminhão Pipa 20.000 litros. 
CAMINHÃO MOVIDO A ÓLEO DIESEL; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 320 CV; TRAÇÃO 6 
X 4;  IMPLEMENTADO COM: TANQUE DE 
CAPACIDADE DE 20.000 (VINTE MIL) 
LITROS; DESTINADO AO  TRANSPORTE 
DE ÁGUA BRUTA; BOMBA D'AGUA COM 
CAPACIDADE DE 2000L X 85 PSI PARA  
OPERAÇÃO COM ASPERSORES E DE 
1500L/MIM EM OPERAÇÃO DE AUTO 
CARREGAMENTO; E  ASPERSOR DUPLO. 
Combustível por conta da contratante.  

750 HR O caminhão será utilizado para dá suporte no 
encascalhamento de ruas e avenidas na sede e nos 
distritos. São 750 horas, dividida por 255 dias úteis do 
ano. 

8 Mini Carregadeira. (CARREGADEIRA 
COMPACTA), EQUIPADA COM MOTOR 
TURBO DIESEL COM QUATRO CILINDROS, 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 60 HP, 
CABINE FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE MÍNIMA 
OPERACIONAL DE CARGA 885 KG, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.900 KG E 
PNEUS DE FLUTUAÇÃO 10X16,5. 
Combustível por conta da contratante. 

500 HR O equipamento será utilizado na limpeza de ruas, resto 
de construção na sede e nos distritos. São 500 horas, 
dividida por 255 dias úteis do ano. 

9 Pá Carregadeira com Rodas. MOTOR 
DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 
DE 138 HP; TORQUE MÍNIMO 550 NM; 
CAÇAMBA COROADA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,90 M³; FORÇA MÍNIMA DE 
DESAGREGAÇÃO 8.000 KGF, FORÇA 
MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO 8.000 KG. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) PÁS 
CARREGADEIRA. Combustível por conta 
da contratante. 

3.000 HR O equipamento será utilizado no encascalhamento de 
ruas e avenidas e recuperação de estradas vicinais. São 
3.000 horas, dividida por 02 (duas) máquinas = 1.500 
horas cada máquina. Dividido por 255 diasúteis do ano. 
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10 Caminhão Pipa 10.000 litros. 
CAMINHÃO MOVIDO A ÓLEO DIESEL; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 190 CV; TRAÇÃO 6 
X 2;  IMPLEMENTADO COM: TANQUE DE 
CAPACIDADE DE 10.000 (DEZ MIL) 
LITROS; DESTINADO AO  TRANSPORTE 
DE ÁGUA BRUTA; BOMBA D'AGUA COM 
CAPACIDADE DE 2000L X 85 PSI PARA  
OPERAÇÃO COM ASPERSORES E DE 
1500L/MIM EM OPERAÇÃO DE AUTO 
CARREGAMENTO; E  ASPERSOR DUPLO. 
Combustível por conta da contratante.  

500 HR O caminhão será utilizado na recuperação de estradas 
vicinais. São 500 horas dividida por255 dias úteis do 
ano. 

11 Motoniveladora.CABINE FECHADA COM 
CERTIFICAÇÃO ROPS E FOPS; CHASSI 
ARTICULADO; CONTROLES 
HIDRÁULICOS; DESLOCAMENTO 
LATERAL E TOMBAMENTO DA LÂMINA 
ACIONADOS HIDRAULICAMENTE; 
DIFERENCIAL COM BLOQUEIO ELETRO-
HIDRÁULICO ACIONADO INTERNAMENTE 
A CABINE; DIREÇÃO HIDRÁULICA NAS 
RODAS DIANTEIRAS; LÂMINA COM 
LARGURA DE 3,60 M E ALTURA DE 0,60 M, 
ÂNGULO DE TALUDE 90º E ROTAÇÃO DO 
CÍRCULO 360º; MOTOR DIESEL; 
POTÊNCIA BRUTA DO MOTOR 140 HP 
(104,398 KW); PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO: 15.000 KG;  RIPPER TRASEIRO 
COM 5 DENTES, PENETRAÇÃO DE 300 MM 
AJUSTÁVEIS; SISTEMA DE TRAVAMENTO  
DA SELA ACIONADO POR INTERRUPTOR 
INTERNAMENTE A CABINE; 
TRANSMISSÃO COM 6 MARCHAS  AVANTE 
E 3 À RÉ; BUZINA E ALARME SONORO DE 
DESLOCAMENTO RÉ; ESPELHOS 
RETROVISORES  INTERNO E EXTERNOS 
LE/LD; EXTINTOR DE INCÊNDIO / 
SUPORTE; FARÓIS DE TRABALHO 6 
AVANTE E 2 RÉ  PARA TRABALHOS 
NOTURNOS; LANTERNAS DE FREIO, 
LUZES DE ALERTA E SETAS DIRECIONAIS; 
LAVADORES  E LIMPADORES DE PARA-
BRISA E DO VIDRO TRASEIRO; 
VELOCÍMETRO EM KM/H; HORÍMETRO. 
OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
MOTONIVELADORAS. Combustível por 
conta da contratante. 

4.000 HR A máquina será utilizada na recuperação de estradas 
vicinais e encascalhamento de ruas e avenidas do 
município. São 4.000 horas, dividida por 02 (duas) 
máquinas = 2.000 horas cada máquina. Dividido por 255 
diasúteis do ano. 

12 Caminhão Plataforma 6x2. CAMINHÃO 
TRATOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 240 
HP, CMT MÍNIMA DE 41.000 KG; 
EQUIPADO COM SEMIRREBOQUE 
PRANCHA 3 EIXOS, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 14 METROS, ÁREA  ÚTIL MÍNIMA 
DE 11 METROS, PBT MÍNIMO DE 41.000 
KG, E RAMPA COM ACIONAMENTO POR  
MOLAS. CAMINHÃO TRATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 240 HP. 
Combustível por conta da contratante. 

12 MÊS O caminhão será utilizado no transporte dos 
maquinários para zona rural do município. 
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13 Caminhão Munck. CAMINHÃO EQUIPADO 
COM GUINDASTE HIDRÁULICO VEICULAR 
(MUNCK); ÂNGULO DE GIRO DE 360°; 
ALCANCE MÁXIMO VERTICAL (A PARTIR 
DO SOLO) SUPERIOR A 12 METROS; 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
SUPERIOR A 09 METROS; CAPACIDADE 
MÁXIMA DE LEVANTE A 02 METROS NÃO 
INFERIORES A 8.000 KG; CAPACIDADE 
MÁXIMA DE LEVANTE NO ALCANCE 
MÁXIMO DA LANÇA NÃO INFERIOR A 
1000 KG; O CAMINHÃO DEVERÁ POSSUIR 
CARROCERIA DE NO MÍNIMO 6,0 METROS 
DE COMPRIMENTO (INTERNO). 
Combustível por conta da contratante. 

1.000 HR O caminhão será utilizado na construção de pontes e 
bueiros, e como apoio para a equipe de iluminação 
pública. São 1.000 horas, dividida por 255 dias úteis do 
ano. 

14 Trator de Esteira com Lâmina. TRATOR 
DE ESTEIRA DE PORTE GRANDE; PESO 
OPERACIONAL 15.000 KG; POTÊNCIA DO 
MOTOR 140 HP; CAPACIDADE DA LÂMINA 
- 3,00 M³; E LARGURA DA LÂMINA - 3,80 
M, RÍPER TRASEIRO COM 5 DENTES, 
PENETRAÇÃO DE 300 MM AJUSTÁVEIS; 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2008. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
TRATORES DE ESTEIRA. Combustível por 
conta da contratante. 

3.000 HR O trator será utilizado na recuperação e abertura de 
estradas vicinais. São 3.000 horas, dividida por 02 (dois) 
tratores = 1.500 horas cada trator. Dividido por 255 dias 
úteis do ano. 

 
1.1.1.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA – Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 Trator Agrícola. TRATOR DE PNEU; TRAÇÃO 
4X4; POTÊNCIA DO MOTOR DE NO MÍNIMO 
95 CV/HP; SISTEMA HIDRÁULICO DE 
LEVANTE DE TRÊS PONTOS COM 
CAPACIDADE DE 2.000 KG; BRAÇOS 
INFERIORES E 3º PONTO PARA ENGATE 
RÁPIDO; ROÇADEIRA HIDRÁULICA COM 
ACOPLAMENTO NA BARRA DE TRAÇÃO E 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DA TOMADA DE 
FORÇA, COMPATÍVEL COM O TRATOR. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
TRATORES. Combustível por conta da 
contratante. 

1.000 HR O trator será utilizado na limpeza de obras, roçando 
e no transporte de entulhos. São 1.000 horas, 
dividida por 02 (dois) tratores = 500 horas cada 
trator. Dividido por 255 dias úteis do ano. 
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2 Retroescavadeira de Pneus. 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS; 
TRAÇÃO (4X4); MOTOR DIESEL 04 
CILINDROS, COM POTÊNCIA LIQUIDA 
MÍNIMA DE 90 HP; TRANSMISSÃO DE 04 
VELOCIDADES SINCRONIZADAS E INVERSOR 
HIDRÁULICO, COMANDO SERVO ASSISTIDO, 
BLOQUEIO DO DIFERENCIAL (EIXO 
TRASEIRO);  PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÍNIMA DE 4000MM; FORÇA DE ESCAVAÇÃO 
DA CAÇAMBA  (PADRÃO) 62.00 KN; FORÇA 
DE ESCAVAÇÃO DO BRAÇO (PADRÃO) 43.00 
KN; CAPACIDADE MÍNIMA  DA CAÇAMBA 
(DESTINAÇÃO GERAL) 0.96 M³.OS SERVIÇOS 
SERÃO EXECUTADOS NA QUANTIDADE 
MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
RETROESCAVADEIRAS.  Combustível por 
conta da contratante. 

1.000 HR O equipamento será utilizado na limpeza de valas 
assentamento de bueiros e recuperação de vias 
públicas. São 1.000 horas, dividido por 02 (duas) 
máquinas = 500 horas cada máquina. Dividido por 
255 dias úteis do ano. 

3 Escavadeira Hidráulica Sobre Esteira. PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 15.000 KG, 
CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.00 M³, POTENCIA 
BRUTA MÍNIMA DE 125HP. OS SERVIÇOS 
SERÃO EXECUTADOS NA QUANTIDADE 
MÍNIMA DE 02 (DUAS) ESCAVADEIRAS 
HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA. Combustível 
por conta da contratante. 

1.000 HR O equipamento será utilizado na limpeza de canais e 
na recuperação de pontes e bueiros na zona rural e 
urbana. São 1.000 horas, dividido por 02 (duas) 
máquinas = 500 horas cada máquina. Dividido por 
255 dias úteis do ano. 

4 Caminhão Pipa 20.000 litros. CAMINHÃO 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 320 CV; TRAÇÃO 6 X 4;  IMPLEMENTADO 
COM: TANQUE DE CAPACIDADE DE 20.000 
(VINTE MIL) LITROS; DESTINADO AO  
TRANSPORTE DE ÁGUA BRUTA; BOMBA 
D'AGUA COM CAPACIDADE DE 2000L X 85 PSI 
PARA  OPERAÇÃO COM ASPERSORES E DE 
1500L/MIM EM OPERAÇÃO DE AUTO 
CARREGAMENTO; E  ASPERSOR DUPLO. 
Combustível por conta da contratante. 

750 HR O caminhão será utilizado para dá suporte na 
recuperação de estradas vicinais, abastecimento de 
água nas vilas e distritos. São 750 horas, dividida por 
255 dias úteis do ano. 

5 Mini Carregadeira. (CARREGADEIRA 
COMPACTA), EQUIPADA COM MOTOR TURBO 
DIESEL COM QUATRO CILINDROS, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 60 HP, CABINE 
FECHADA COM AR CONDICIONADO, 
CAPACIDADE MÍNIMA OPERACIONAL DE 
CARGA 885 KG, PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 2.900 KG E PNEUS DE FLUTUAÇÃO 
10X16,5. Combustível por conta da 
contratante 

500 HR O equipamento será utilizado na limpeza de ruas, 
remoção de restos de construção na sede e distritos. 
São 500 horas, dividida por 255 dias úteis do ano. 

6 Caminhão Limpa Fossa. CAPACIDADE A 
PARTIR DE 8.000 LITROS, EQUIPAMENTO 
MOTOBOMBA, SISTEMA DE TOMADA DE 
FORÇA E MANGUEIRA. Combustível por 
conta da contratante.  

1.500 HR O caminhão será utilizado na limpeza de fossas 
sépticas das unidades públicas e comunitárias, como: 
escolas, hospital, postos de saúde, secretarias, 
departamentos e afins. São 1.500 horas, dividida por 
255 dias úteis do ano.  
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7 Caminhão Pipa 10.000 litros. CAMINHÃO 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 190 CV; TRAÇÃO 6 X 2;  IMPLEMENTADO 
COM: TANQUE DE CAPACIDADE DE 10.000 
(DEZ MIL) LITROS; DESTINADO AO  
TRANSPORTE DE ÁGUA BRUTA; BOMBA 
D'AGUA COM CAPACIDADE DE 2000L X 85 PSI 
PARA  OPERAÇÃO COM ASPERSORES E DE 
1500L/MIM EM OPERAÇÃO DE AUTO 
CARREGAMENTO; E  ASPERSOR DUPLO. 
Combustível por conta da contratante. 

500 HR O caminhão será utilizado para molhar as ruas dos 
bairros que não possui pavimentação e no 
abastecimento de água quando necessário. São 500 
horas, dividida por 255 dias úteis do ano. 

8 Caminhão Coletor Toco. CAMINHÃO 
COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(LIXO), TRAÇÃO 4X2 TRASEIRA (TOCO), 
CINTOS DE SEGURANÇA 03 PONTAS, BANCOS 
COM REVESTIMENTO EM VINIL OU COURVIM, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA COM AJUSTE DE 
ALTURA, AR CONDICIONADO, AS MOLAS 
DEVER SER REFORÇADAS DE FABRICA E COM 
COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(LIXO) COM LITRAGEM MÍNIMA DE 15 M3 E 
PBT (PESO BRUTO TOTAL) MÍNIMO DE 16 
TONELADAS, COM COMANDOS HIDRÁULICOS 
ACIONADOS POR ALAVANCAS PARA 
ABERTURA, DESCARGA E FECHAMENTO DO 
BAÚ E COM COMANDOS HIDRÁULICOS 
ACIONADOS POR ALAVANCAS PARA 
ABERTURA, DESCARGA E 
FECHAMENTOACOPLADO DIRETAMENTE À 
TOMADA DE FORÇA DO CHASSI OU POR MEIO 
DE CARDAN. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 
02 (DOIS) CAMINHÕES COLETORES TOCO.   
Combustível por conta da contratante. 

1.500 HR O caminhão coletor realizará a coleta de lixo 
residencial na sede do município e distrito de Nova 
Barreira. São 1.500 horas, dividida por 02 (dois) 
caminhões = 750 horas cada caminhão. Dividido por 
255 dias úteis do ano. 

9 Caminhão Coletor Truck. CAMINHÃO 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 19M3 
(TRUCK), PBT MÍNIMO DE 23.000 KG. 
Combustível por conta da contratante. 

1.000 HR O caminhão coletor realizará a coleta de lixo 
residencial na sede do município e distrito de 
Barreira dos Campos e Vila Mandi. São 1.000 horas, 
dividida por 255 dias úteis do ano. 

 
 
1.1.1.3. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA – Secretaria Municipal de 

Agricultura 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 CAMINHÃO TRÊS EIXOS, TRAÇÃO 6X4; 
MOTOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
230 HP; IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10,00MÜ. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 02 (DOIS) CAMINHÕES. Combustível 
por conta da contratante. 

3.000 HR O caminhão será utilizado na transporte de cascalho 
na abertura de represas para assentamentos da zona 
rural. São 3.000 horas, dividida por 02 (dois) veículos 
= 1.500 horas cada veículo. Dividido por 255 dias 
úteis no ano. 
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2 Trator Agrícola. TRATOR DE PNEU; 
TRAÇÃO 4X4; POTÊNCIA DO MOTOR DE 
NO MÍNIMO 95 CV/HP; SISTEMA 
HIDRÁULICO DE LEVANTE DE TRÊS 
PONTOS COM CAPACIDADE DE 2.000 KG; 
BRAÇOS INFERIORES E 3º PONTO PARA 
ENGATE RÁPIDO; ROÇADEIRA 
HIDRÁULICA COM ACOPLAMENTO NA 
BARRA DE TRAÇÃO E ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DA TOMADA DE FORÇA, 
COMPATÍVEL COM O TRATOR. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
TRATORES. Combustível por conta da 
contratante. 

1.000 HR O Trator será utilizado na agricultura para 
mecanização, plantio e colheita de áreas de pequenos 
produtores rurais do município. São 1.000 horas, 
dividida por 02 (dois) tratores = 500 horas cada 
trator. Dividido por 255 dias úteis do ano. 

3 Retroescavadeira de Pneus. 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS; 
TRAÇÃO (4X4); MOTOR DIESEL 04 
CILINDROS, COM POTÊNCIA LIQUIDA 
MÍNIMA DE 90 HP; TRANSMISSÃO DE 04 
VELOCIDADES SINCRONIZADAS E 
INVERSOR HIDRÁULICO, COMANDO 
SERVO ASSISTIDO, BLOQUEIO DO 
DIFERENCIAL (EIXO TRASEIRO);  
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA 
DE 4000MM; FORÇA DE ESCAVAÇÃO DA 
CAÇAMBA  (PADRÃO) 62.00 KN; FORÇA 
DE ESCAVAÇÃO DO BRAÇO (PADRÃO) 
43.00 KN; CAPACIDADE MÍNIMA  DA 
CAÇAMBA (DESTINAÇÃO GERAL) 0.96 
M³.OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
RETROESCAVADEIRAS.  Combustível por 
conta da contratante. 

1.000 HR O equipamento será utilizado na abertura de tanque 
para criação de peixe, represa para bebedouro em 
área de assentamento para pequenos produtores 
rurais. São 1.000 horas, dividido por 02 (duas) 
máquinas = 500 horas cada máquina. Dividido por 
255 diasúteis do ano.  

4 Escavadeira Hidráulica Sobre Esteira. 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15.000 
KG, CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.00 M³, 
POTENCIA BRUTA MÍNIMA DE 125HP. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
ESCAVADEIRAS HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA. Combustível por conta da 
contratante.  

1.000 HR O equipamento será utilizado na abertura de tanque 
para criação de peixe, represa para bebedouro em 
área de assentamento para pequenos produtores 
rurais, na recuperação de pontes e bueiros na zona 
rural e urbana. São 1.000 horas, dividido por 02 
(duas) máquinas = 500 horas cada máquina. Dividido 
por 255 dias úteis do ano. 

 
 
1.1.1.4. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 CAMINHÃO TRÊS EIXOS, TRAÇÃO 6X4; 
MOTOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
230 HP; IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10,00MÜ. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 04 (QUATRO) CAMINHÕES. 
Combustível por conta da contratante. 

3.000 HR O caminhão será utilizado na limpeza e cascalhamento 
do Parque Ambiental Municipal. São 3.000 horas, 
dividida por 04 (quatro) veículos = 750 horas cada 
veículo. Dividido por 255 dias úteis no ano. 
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2 Trator Agrícola. TRATOR DE PNEU; 
TRAÇÃO 4X4; POTÊNCIA DO MOTOR DE 
NO MÍNIMO 95 CV/HP; SISTEMA 
HIDRÁULICO DE LEVANTE DE TRÊS 
PONTOS COM CAPACIDADE DE 2.000 KG; 
BRAÇOS INFERIORES E 3º PONTO PARA 
ENGATE RÁPIDO; ROÇADEIRA 
HIDRÁULICA COM ACOPLAMENTO NA 
BARRA DE TRAÇÃO E ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DA TOMADA DE FORÇA, 
COMPATÍVEL COM O TRATOR. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
TRATORES. Combustível por conta da 
contratante. 

1.000 HR O Trator será utilizado para roçar e auxiliar na coleta 
de resto de galhas de poda de arvores. São 1.000 
horas, dividida por 02 (dois) tratores = 500 horas 
cada trator. Dividido por 255 dias úteis no ano. 

3 Retroescavadeira de Pneus. 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS; 
TRAÇÃO (4X4); MOTOR DIESEL 04 
CILINDROS, COM POTÊNCIA LIQUIDA 
MÍNIMA DE 90 HP; TRANSMISSÃO DE 04 
VELOCIDADES SINCRONIZADAS E 
INVERSOR HIDRÁULICO, COMANDO 
SERVO ASSISTIDO, BLOQUEIO DO 
DIFERENCIAL (EIXO TRASEIRO);  
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA 
DE 4000MM; FORÇA DE ESCAVAÇÃO DA 
CAÇAMBA  (PADRÃO) 62.00 KN; FORÇA 
DE ESCAVAÇÃO DO BRAÇO (PADRÃO) 
43.00 KN; CAPACIDADE MÍNIMA  DA 
CAÇAMBA (DESTINAÇÃO GERAL) 0.96 
M³.OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
RETROESCAVADEIRAS.  Combustível por 
conta da contratante. 

1.000 HR O equipamento será utilizado na limpeza e na 
remoção de entulho do Parque Ambiental. São 1.000 
horas, dividido por 02 (duas) máquinas = 500 horas 
cada máquina. Dividido por 255 dias úteis. 

4 Escavadeira Hidráulica Sobre Esteira. 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15.000 
KG, CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.00 M³, 
POTENCIA BRUTA MÍNIMA DE 125HP. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) 
ESCAVADEIRAS HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA. Combustível por conta da 
contratante. 

2.000 HR O equipamento será utilizado na escavação de valas 
no Parque Ambiental São 2.000 horas, dividido por 02 
(duas) máquinas = 1.000 horas cada máquina. 
Dividido por 255 dias úteis no ano. 

5 Caminhão Basculante Três Eixos, 6x2. 
CAMINHÃO TRÊS EIXOS; TRAÇÃO 6X2; 
MOTOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
230 HP; IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10,00MÜ. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 05 (CINCO) CAMINHÕES. 
Combustível por conta da contratante.  

3.000 HR O caminhão será utilizado no encascalhamento e 
remoção de entulhos do Parque Ambiental Municipal. 
São 3.000 horas, dividido por 02 (dois) caminhões = 
1.500 horas cada veiculo. Dividido por 255 dias úteis 
no ano. 

6 Pá Carregadeira com Rodas. MOTOR 
DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 
DE 138 HP; TORQUE MÍNIMO 550 NM; 
CAÇAMBA COROADA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,90 M³; FORÇA MÍNIMA DE 
DESAGREGAÇÃO 8.000 KGF, FORÇA 
MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO 8.000 KG. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) PÁS 
CARREGADEIRA. Combustível por conta 
da contratante. 

2.000 HR O equipamento será utilizado no encascalhamento e 
remoção de entulhos do Parque Ambiental Municipal. 
São 2.000 horas dividida por 02 (duas) máquinas = 
1.000 horas cada máquina. Dividido por 255 dias úteis 
no ano. 
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7 Motoniveladora. CABINE FECHADA COM 
CERTIFICAÇÃO ROPS E FOPS; CHASSI 
ARTICULADO; CONTROLES 
HIDRÁULICOS; DESLOCAMENTO 
LATERAL E TOMBAMENTO DA LÂMINA 
ACIONADOS HIDRAULICAMENTE; 
DIFERENCIAL COM BLOQUEIO ELETRO-
HIDRÁULICO ACIONADO 
INTERNAMENTE A CABINE; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA NAS RODAS DIANTEIRAS; 
LÂMINA COM LARGURA DE 3,60 M E 
ALTURA DE 0,60 M, ÂNGULO DE TALUDE 
90º E ROTAÇÃO DO CÍRCULO 360º; 
MOTOR DIESEL; POTÊNCIA BRUTA DO 
MOTOR 140 HP (104,398 KW); PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO: 15.000 KG;  
RIPPER TRASEIRO COM 5 DENTES, 
PENETRAÇÃO DE 300 MM AJUSTÁVEIS; 
SISTEMA DE TRAVAMENTO  DA SELA 
ACIONADO POR INTERRUPTOR 
INTERNAMENTE A CABINE; 
TRANSMISSÃO COM 6 MARCHAS  
AVANTE E 3 À RÉ; BUZINA E ALARME 
SONORO DE DESLOCAMENTO RÉ; 
ESPELHOS RETROVISORES  INTERNO E 
EXTERNOS LE/LD; EXTINTOR DE 
INCÊNDIO / SUPORTE; FARÓIS DE 
TRABALHO 6 AVANTE E 2 RÉ  PARA 
TRABALHOS NOTURNOS; LANTERNAS DE 
FREIO, LUZES DE ALERTA E SETAS 
DIRECIONAIS; LAVADORES  E 
LIMPADORES DE PARA-BRISA E DO 
VIDRO TRASEIRO; VELOCÍMETRO EM 
KM/H; HORÍMETRO. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 02 (DUAS) MOTONIVELADORAS. 
Combustível por conta da contratante. 

1.500 HR A máquina será utilizada na manutenção do Parque 
Ambiental Municipal. São 1.500 horas dividida por 02 
(duas) máquinas = 750 horas cada máquina. Dividido 
por 255 dias úteis no ano. 

8 Trator de Esteira com Lâmina. TRATOR 
DE ESTEIRA DE PORTE GRANDE; PESO 
OPERACIONAL 15.000 KG; POTÊNCIA DO 
MOTOR 140 HP; CAPACIDADE DA 
LÂMINA - 3,00 M³; E LARGURA DA 
LÂMINA - 3,80 M, RÍPER TRASEIRO COM 
5 DENTES, PENETRAÇÃO DE 300 MM 
AJUSTÁVEIS; FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2008. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS 
NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
TRATORES DE ESTEIRA. Combustível 
por conta da contratante. 

2.000 HR O trator será utilizado na compactação dos resíduos 
sólidos do Aterro Controlado Municipal. São 2.000 
horas dividida por 02 (dois) tratores = 1.000 horas 
cada trator. Dividido por 255 dias úteis. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes - A contratação destes serviços se fazem 

necessários, considerando que o Município de Santana do Araguaia possui grande extensão territorial 
rural com diversas vicinais e ramificações que dependem constantemente de recuperação, 
manutenção e ampliações para que os habitantes da comunidade rural possam ser deslocar de suas 
regiões até a sede e/ou as vilas/distritos, sendo dever do governo garantir tal acesso. 
-Considerando que o município ainda não dispõe de frota de caminhões e máquinas suficientes para a 
execução dos referidos serviços. Podemos afirmar que os serviços/objeto ora solicitado é de suma 
importância para o Município, contribuindo de forma efetiva para o bom atendimento dos munícipes 
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através dos serviços prestados, justificando-se a necessidade da contratação dos itens e quantidades 
em tela. 
 

2.2. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - A contratação destes serviços se fazem 
necessários, considerando a necessidade de limpeza diária das vias urbanas, com serviços de podas de 
árvores, coletas de galhos, entulhos e etc.; 
- Considerando a necessidade principalmente no período chuvoso de limpeza e aberturas de valas 
para escoamento das águas das chuvas; 
- Considerando que as ruas e avenidas da cidade e vilas do município ainda não  são pavimentadas, 
existe a necessidade constante de recuperação com  patrolamento e cascalhamento, como também a 
necessidade de regar as vias  através de caminhões pipas para o controle da poeira originada com o 
tráfico de  veículos no período de estiagem, tal serviço de rega das vias se torna  indispensável, pois 
objetiva diminuir os problemas respiratórios causados pela  inalação de partículas de poeira pelos 
moradores das vias;  
- Considerando que o Governo Municipal intenciona realizar serviços de  pavimentação e calçamento 
de Ruas e Avenidas da Cidade nos próximos meses,  serviço este que requer a utilização do 
maquinário solicitado; e 
- Considerando que o município ainda não dispõe de frota de caminhões e máquinas suficientes para a 
execução dos referidos serviços. Podemos afirmar que os serviços/objeto ora solicitado é de suma 
importância para o Município, contribuindo de forma efetiva para o bom atendimento dos munícipes 
através dos serviços prestados, justificando-se a necessidade da contratação dos itens e quantidades 
em tela. 

 
2.3. Secretaria Municipal de Agricultura - A contratação destes serviços se faz necessários, considerando 

que o Município de Santana do Araguaia notadamente é um dos grandes produtores agropecuários da 
região sul do Pará, tendo sua arrecadação oriunda deste setor em ascensão que contemplam grandes, 
médios e pequenos produtores rurais, e consequentemente o surgimento também da necessidade de 
desenvolvimento do setor de forma ordenada dentro das linhas de ações, possibilitando aos pequenos 
e médios agricultores melhorias de suas atividades produtivas, decorrentes da inserção de um sistema 
operacional produtivo, voltado para utilização racional do uso e manejo do solo, estabelecendo-se a 
cidadania no campo, e consequentemente minimizando-se os conflitos sociais no meio urbano , 
decorrente do êxodo rural; e 
- Considerando que o município ainda não dispõe de frota de caminhões e máquinas suficientes para a 
execução dos referidos serviços. Podemos afirmar que os serviços/objeto ora solicitado é de suma 
importância para o Município, contribuindo de forma efetiva para o bom atendimento dos munícipes 
através dos serviços prestados, justificando-se a necessidade da contratação dos itens e quantidades 
em tela. 

 
2.4. Secretaria Municipal de Meio Ambiente – A contratação destes serviços se fazem necessários, 

considerando a necessidade de limpeza diária das vias urbanas, com serviços de podas de árvores, 
coletas de galhos, entulhos e etc.; 
 
- Manutenção do Aterro Controlado, na compactação do lixo orgânico e limpeza geral da área. 
 
- Considerando que o município ainda não dispõe de frota de caminhões e máquinas suficientes para a 
execução dos referidos serviços. Podemos afirmar que os serviços/objeto ora solicitado é de suma 
importância para o Município, contribuindo de forma efetiva para o bom atendimento dos munícipes 
através dos serviços prestados, justificando-se a necessidade da contratação dos itens e quantidades 
em tela. 
 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
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3.1. Os serviços de Locação de Horas Máquinas e Caminhões, objeto desta licitação, enquadram-se na 
categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, e as especificações dos 
serviços estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao 
princípio da padronização usual existente no mercado. 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O prazo de execução dos serviços de Locação de Horas Máquinas e Caminhões deverãoocorrer de 

acordo com a solicitação, Ordem de Fornecimentodo órgão solicitante, na qual indicará o local de 
entrega do maquinário e da prestação dos serviços. 
 

4.2.  O prazo para a entrega dos maquinários será de IMEDIATO, até 05 (cinco) diasa partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 
4.3. Os maquinários/ veículos pesados deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as 

especificações da respectiva proposta, em perfeito estado de conservação com todos os itens de 
segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional. 

 
4.4. As máquinas/ veículos pesados a serem locados com o condutor, operador e motorista, os mesmos 

deverão portar habilitação específica e adequada para cada equipamento. 
 

4.5. A CONTRATADA ficará responsável por encargos trabalhistas, tais como qualquer tipo de eventual 
acidente, doenças e outros, quando for a fornecedora da mão de obra. 

 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à: marca, procedência e prazo de validade; 

 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DO PAGAMENTO. 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta)dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de formaon-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 
11. DO REAJUSTE. 
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
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13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

 
13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. 86, da Lei nº 8666/93; 

 
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;  
 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Santana 
do Araguaia-PA, pelo prazo de até dois anos; 

 
13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste 
Termo de Referência. 
 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município. 
 
14. DA VIGÊNCIA. 
 
14.1. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, após a assinatura da mesma. 

 
14.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 

 
14.3. O contrato obedecerá ao disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93 iniciando-se com 

assinatura do contrato e terminando com fim do exercício orçamentário. 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
15.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Transporte, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentária será feita 
no momento de lavratura do contrato. 
 

Aprovo o presente Termo de Referência, em 04 de março de 2022 e encaminho o mesmo ao setor 
competente para os devidos fins. 

 
 

Santana do Araguaia - PA,04 de Março de 2022.  
 
 

 
________________________________ 

EDUARDO ALVES CONTI 
Prefeito Municipal 
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PLANILHA DESCRITIVA COM VALOR ESTIMADO 

 

LOCAÇÃO DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VL. UNIT. 

ESTIMADO 
VL. TOTAL 
ESTIMADO 

1 CAMINHÃO TRÊS EIXOS, TRAÇÃO 6X4: MOTOR 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 230 HP; 
IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA BASCULANTE 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10,00MÜ. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 11 (ONZE) 
CAMINHÕES. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 19000 198,67 3.774.730,00 

2 TRATOR AGRÍCOLA: TRATOR DE PNEU; 
TRAÇÃO 4X4; POTÊNCIA DO MOTOR DE NO 
MÍNIMO 95 CV/HP; SISTEMA HIDRÁULICO DE 
LEVANTE DE TRÊS PONTOS COM CAPACIDADE 
DE 2.000 KG; BRAÇOS INFERIORES E 3º PONTO 
PARA ENGATE RÁPIDO; ROÇADEIRA 
HIDRÁULICA COM ACOPLAMENTO NA BARRA 
DE TRAÇÃO E ACIONAMENTO ATRAVÉS DA 
TOMADA DE FORÇA, COMPATÍVEL COM O 
TRATOR. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 08 (OITO) TRATORES.  
Combustível por conta da contratante. 

HR 4000 197,67 790.680,00 

3 RETROESCAVADEIRA DE PNEUS: 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS; TRAÇÃO 
(4X4); MOTOR DIESEL 04 CILINDROS, COM 
POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 90 HP; 
TRANSMISSÃO DE 04 VELOCIDADES 
SINCRONIZADAS E INVERSOR HIDRÁULICO, 
COMANDO SERVO ASSISTIDO, BLOQUEIO DO 
DIFERENCIAL (EIXO 
TRASEIRO); PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÍNIMA DE 4000MM; FORÇA DE ESCAVAÇÃO DA 
CAÇAMBA  (PADRÃO) 62.00 KN; FORÇA DE 
ESCAVAÇÃO DO BRAÇO (PADRÃO) 43.00 KN; 
CAPACIDADE MÍNIMA  DA CAÇAMBA 
(DESTINAÇÃO GERAL) 0.96 M³.OS SERVIÇOS 
SERÃO EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 08 (OITO) RETROESCAVADEIRAS. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 4000 254,33 1.017.320,00 

4 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA: 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15.000 KG, 
CAÇAMBA NO MÍNIMO 1.00 M³, POTENCIA 
BRUTA MÍNIMA DE 125HP. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 08 
(OITO) ESCAVADEIRAS HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA.  
Combustível por conta da contratante. 

HR 6000 466,00 2.796.000,00 

5 CAMINHÃO BASCULANTE TRÊS EIXOS, 6X2: 
CAMINHÃO TRÊS EIXOS; TRAÇÃO 6X2; MOTOR 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 230 HP; 
IMPLEMENTADO COM CAÇAMBA BASCULANTE 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10,00MÜ. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 07 (SETE) 
CAMINHÕES. 
Combustível por conta da contratante.  

HR 11000 173,67 1.910.370,00 
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6 PÁ CARREGADEIRA COM RODAS: MOTOR 
DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 138 
HP; TORQUE MÍNIMO 550 NM; CAÇAMBA 
COROADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,90 
M³; FORÇA MÍNIMA DE DESAGREGAÇÃO 8.000 
KGF, FORÇA MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO 8.000 KG. 
OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) PÁS 
CARREGADEIRA.  
Combustível por conta da contratante. 

HR 5000 294,67 1.473.350,00 

7 CAMINHÃO CARGA SECA: CAMINHÃO 3/4 
CARGA SECA; TRAÇÃO 4X2; MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 140 CV; PESO BRUTO 
TOTAL 6.800KG OU MAIS; CABINE SIMPLES, 
CARROCERIA DE MADEIRA COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 4,00 METROS.  OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 03 
(TRÊS) CAMINHÕES. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 4000 131,33 525.320,00 

8 MOTONIVELADORA: CABINE FECHADA COM 
CERTIFICAÇÃO ROPS E FOPS; CHASSI 
ARTICULADO; CONTROLES HIDRÁULICOS; 
DESLOCAMENTO LATERAL E TOMBAMENTO DA 
LÂMINA ACIONADOS HIDRAULICAMENTE; 
DIFERENCIAL COM BLOQUEIO ELETRO-
HIDRÁULICO ACIONADO INTERNAMENTE A 
CABINE; DIREÇÃO HIDRÁULICA NAS RODAS 
DIANTEIRAS; LÂMINA COM LARGURA DE 3,60 M 
E ALTURA DE 0,60 M, ÂNGULO DE TALUDE 90º E 
ROTAÇÃO DO CÍRCULO 360º; MOTOR DIESEL; 
POTÊNCIA BRUTA DO MOTOR 140 HP (104,398 
KW); PESO OPERACIONAL MÍNIMO: 15.000 KG;  
RIPPER TRASEIRO COM 5 DENTES, 
PENETRAÇÃO DE 300 MM AJUSTÁVEIS; 
SISTEMA DE TRAVAMENTO  DA SELA 
ACIONADO POR INTERRUPTOR INTERNAMENTE 
A CABINE; TRANSMISSÃO COM 6 MARCHAS  
AVANTE E 3 À RÉ; BUZINA E ALARME SONORO 
DE DESLOCAMENTO RÉ; ESPELHOS 
RETROVISORES  INTERNO E EXTERNOS LE/LD; 
EXTINTOR DE INCÊNDIO / SUPORTE; FARÓIS DE 
TRABALHO 6 AVANTE E 2 RÉ  PARA 
TRABALHOS NOTURNOS; LANTERNAS DE 
FREIO, LUZES DE ALERTA E SETAS 
DIRECIONAIS; LAVADORES  E LIMPADORES DE 
PARA-BRISA E DO VIDRO TRASEIRO; 
VELOCÍMETRO EM KM/H; HORÍMETRO. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
MOTONIVELADORAS. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 5500 440,00 2.420.000,00 

9 TRATOR DE ESTEIRA COM LÂMINA: TRATOR 
DE ESTEIRA DE PORTE GRANDE; PESO 
OPERACIONAL 15.000 KG; POTÊNCIA DO 
MOTOR 140 HP; CAPACIDADE DA LÂMINA - 3,00 
M³; E LARGURA DA LÂMINA - 3,80 M, RÍPER 
TRASEIRO COM 5 DENTES, PENETRAÇÃO DE 
300 MM AJUSTÁVEIS; FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2008. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
TRATORES DE ESTEIRA. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 5000 460,00 2.300.000,00 

10 CAMINHÃO PIPA 20.000 LITROS: CAMINHÃO 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA DE 

HR 1500 177,33 265.995,00 
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320 CV; TRAÇÃO 6 X 4;  IMPLEMENTADO COM: 
TANQUE DE CAPACIDADE DE 20.000 (VINTE 
MIL) LITROS; DESTINADO AO  TRANSPORTE DE 
ÁGUA BRUTA; BOMBA D'AGUA COM 
CAPACIDADE DE 2000L X 85 PSI PARA  
OPERAÇÃO COM ASPERSORES E DE 1500L/MIM 
EM OPERAÇÃO DE AUTO CARREGAMENTO; E  
ASPERSOR DUPLO.OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 
(DOIS) CAMINHÕES.  
Combustível por conta da contratante.  

11 CAMINHÃO LIMPA FOSSA: CAPACIDADE A 
PARTIR DE 8.000 LITROS, EQUIPAMENTO 
MOTOBOMBA, SISTEMA DE TOMADA DE FORÇA 
E MANGUEIRA. 
Combustível por conta da contratante.  

HR 1500 169,33 253.995,00 

12 CAMINHÃO PIPA 10.000 LITROS: CAMINHÃO 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA DE 
190 CV; TRAÇÃO 6 X 2;  IMPLEMENTADO COM: 
TANQUE DE CAPACIDADE DE 10.000 (DEZ MIL) 
LITROS; DESTINADO AO  TRANSPORTE DE ÁGUA 
BRUTA; BOMBA D'AGUA COM CAPACIDADE DE 
2000L X 85 PSI PARA  OPERAÇÃO COM 
ASPERSORES E DE 1500L/MIM EM OPERAÇÃO 
DE AUTO CARREGAMENTO; E  ASPERSOR 
DUPLO. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NA 
QUANTIDADE MÍNIMINA DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 1000 160,00 160.000,00 

13 CAMINHÃO COLETORTOCO: CAMINHÃO 
COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LIXO), 
TRAÇÃO 4X2 TRASEIRA (TOCO), CINTOS DE 
SEGURANÇA 03 PONTAS, BANCOS COM 
REVESTIMENTO EM VINIL OU COURVIM, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA COM AJUSTE DE ALTURA, 
AR CONDICIONADO, AS MOLAS DEVER SER 
REFORÇADAS DE FABRICA E COM 
COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LIXO) 
COM LITRAGEM MÍNIMA DE 15 M3 E PBT (PESO 
BRUTO TOTAL) MÍNIMO DE 16 TONELADAS, 
COM COMANDOS HIDRÁULICOS ACIONADOS 
POR ALAVANCAS PARA ABERTURA, DESCARGA 
E FECHAMENTO DO BAÚ E COM COMANDOS 
HIDRÁULICOS ACIONADOS POR ALAVANCAS 
PARA ABERTURA, DESCARGA E 
FECHAMENTOACOPLADO DIRETAMENTE À 
TOMADA DE FORÇA DO CHASSI OU POR MEIO 
DE CARDAN. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS 
NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES COLETORES TOCO. 
Combustível por conta da contratante. 

HR 1500 188,00 282.000,00 

14 MINI CARREGADEIRA: (CARREGADEIRA 
COMPACTA), EQUIPADA COM MOTOR TURBO 
DIESEL COM QUATRO CILINDROS, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 60 HP, CABINE FECHADA 
COM AR CONDICIONADO, CAPACIDADE MÍNIMA 
OPERACIONAL DE CARGA 885 KG, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.900 KG E PNEUS 
DE FLUTUAÇÃO 10X16,5. OS SERVIÇOS SERÃO 
EXECUTADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA DE 02 
(DUAS) MINI CARREGADEIRA. 
Combustível por conta da contratante 

HR 1000 171,00 171.000,00 

15 CAMINHÃO PLATAFORMA 6X2: CAMINHÃO 
TRATOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 240 HP, CMT 

MES 12 45333,33 543.999,96 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA–PA  

 

Endereço: Avenida Marginal, s/nº. Bairro Comercial. Santana do Araguaia – PA. CEP: 68560-000 

MÍNIMA DE 41.000 KG; EQUIPADO COM 
SEMIRREBOQUE PRANCHA 3 EIXOS, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 14 METROS, ÁREA  
ÚTIL MÍNIMA DE 11 METROS, PBT MÍNIMO DE 
41.000 KG, E RAMPA COM ACIONAMENTO POR  
MOLAS. CAMINHÃO TRATOR DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 240 HP. Combustível por conta da 
contratante. 

16 CAMINHÃO COLETOR TRUCK: CAMINHÃO 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 19M3 
(TRUCK), PBT MÍNIMO DE 23.000 KG.  
Combustível por conta da contratante. 

HR 1000 208,67 208.670,00 

17 CAMINHÃO MUNCK: CAMINHÃO EQUIPADO 
COM GUINDASTE HIDRÁULICO VEICULAR 
(MUNCK); ÂNGULO DE GIRO DE 360°; ALCANCE 
MÁXIMO VERTICAL (A PARTIR DO SOLO) 
SUPERIOR A 12 METROS; ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL SUPERIOR A 09 METROS; 
CAPACIDADE MÁXIMA DE LEVANTE A 02 
METROS NÃO INFERIORES A 8.000 KG; 
CAPACIDADE MÁXIMA DE LEVANTE NO 
ALCANCE MÁXIMO DA LANÇA NÃO INFERIOR A 
1000 KG; O CAMINHÃO DEVERÁ POSSUIR 
CARROCERIA DE NO MÍNIMO 6,0 METROS DE 
COMPRIMENTO (INTERNO).  
Combustível por conta da contratante. 

HR 1000 169,67 169.670,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 19.063.099,96 

 

 

OValorestimadodapresentecontratação é de R$19.063.099,96 (Dezenove milhões e sessenta e três mil reais e 
noventa e seis centavos). 

 
SANTANA DO ARAGUAIA- PA, 04 de Marçode 2022. 

 
_________________________________________ 

EDUARDO ALVES CONTI 
Prefeito Municipal 

 


